
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TARRAFAS
SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA

EDITAL Nº 003/2026

ERRATA Nº 001 AO EDITAL     Nº     003/2026      

A  PREFEITURA  DE  TARRAFAS, por  meio  da  SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna público 
o ERRATA 001 ao Edital Nº 003 de 04 de março de 2026 e,

 Considerando  o  item 2.4  do  edital,  que  faz  referência  as  cópias  de 
documentos necessários anexar no ato da inscrição;

 Considerando os Anexos VII A, VII B e VII C do referido edital

RESOLVE:

 Esclarecer que NÃO é obrigatória a autenticação em cartório 
das cópias dos documentos previstos no item 2.4 do Edital nº 003/2026.

 Alterar o dispositivos abaixo, referente aos Anexos VII A, VII B 
e VII C.

Onde se lê:

Eu, _______________________________________________, inscrito no CPF sob o n° 
___________________________________________,  candidato  (a)  à  bolsa 
___________________________________________ apresento e declaro ser de minha 
exclusiva responsabilidade o preenchimento das informações apresentadas e 
que  os  títulos,  declarações  e  documentos  a  seguir  relacionados são 
verdadeiros e válidos na forma da Lei, sendo comprovados mediante cópias 
em anexo autenticadas que compõem este currículo padronizado, para fins de 
atribuição  de  pontos  através  da  análise  curricular  pela  Comissão  de 
organização da Seleção Pública Simplificada, com vistas à atribuição da nota 
na Análise Curricular.

Leia-se: 
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 Eu, _______________________________________________, inscrito no CPF sob o n° 
___________________________________________,  candidato  (a)  à  bolsa 
___________________________________________ apresento e declaro ser de minha 
exclusiva responsabilidade o preenchimento das informações apresentadas e 
que  os  títulos,  declarações  e  documentos  a  seguir  relacionados são 
verdadeiros e válidos na forma da Lei, sendo comprovados mediante cópias 
em anexo que compõem este currículo padronizado, não sendo obrigatória a 
autenticação  em  cartório,  podendo  a  Comissão  solicitar  os  documentos 
originais para conferência, caso julgue necessário. A presente declaração tem 
por finalidade subsidiar a  Análise Curricular, etapa destinada à atribuição 
de pontuação pela Comissão de Organização da Seleção Pública Simplificada.

 Todos  os  demais  itens  do  referido  edital  nº  003/2026  permanecem 
inalterados.

Tarrafas – Ceará, 13 de março de 2026

__________________________________________
Josefa Regilane Arrais da Silva Souza

Secretária de Educação
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